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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação
Nacional.

....................................................................................................................................................

TÍTULO VI
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

....................................................................................................................................................

Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível
superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, em universidades e institutos
superiores de educação, admitida, como formação mínima para o exercício do magistério na
educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, a oferecida em nível
médio, na modalidade Normal.

Art. 63. Os institutos superiores de educação manterão:
I - cursos formadores de profissionais para a educação básica, inclusive o curso

normal superior, destinado à formação de docentes para a educação infantil e para as
primeiras séries do ensino fundamental;

II - programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de educação
superior que queiram se dedicar à educação básica;

III - programas de educação continuada para os profissionais de educação dos
diversos níveis.
....................................................................................................................................................

TÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 87. É instituída a Década da Educação, a iniciar-se um ano a partir da
publicação desta Lei.

§ 1º A União, no prazo de um ano a partir da publicação desta Lei, encaminhará,
ao Congresso Nacional, o Plano Nacional de Educação, com diretrizes e metas para os dez
anos seguintes, em sintonia com a Declaração Mundial sobre Educação para Todos.

§ 2º O Poder Público deverá recensear os educandos no ensino fundamental, com
especial atenção para os grupos de sete a quatorze e de quinze a dezesseis anos de idade.

§ 3º Cada Município e, supletivamente, o Estado e a União, deverá:
I - matricular todos os educandos a partir dos sete anos de idade e,

facultativamente, a partir dos seis anos, no ensino fundamental;
II - prover cursos presenciais ou a distância aos jovens e adultos

insuficientemente escolarizados;
III - realizar programas de capacitação para todos os professores em exercício,

utilizando também, para isto, os recursos da educação a distância;
IV - integrar todos os estabelecimentos de ensino fundamental do seu território ao

sistema nacional de avaliação do rendimento escolar.
§ 4º Até o fim da Década da Educação somente serão admitidos professores

habilitados em nível superior ou formados por treinamento em serviço.
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§ 5º Serão conjugados todos os esforços objetivando a progressão das redes
escolares públicas urbanas de ensino fundamental para o regime de escolas de tempo
integral.

§ 6º A assistência financeira da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios, bem como a dos Estados aos seus Municípios, ficam condicionadas ao
cumprimento do art. 212 da Constituição Federal e dispositivos legais pertinentes pelos
governos beneficiados.

Art. 88. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adaptarão sua
legislação educacional e de ensino às disposições desta Lei no prazo máximo de um ano, a
partir da data de sua publicação.

§ 1º As instituições educacionais adaptarão seus estatutos e regimentos aos
dispositivos desta Lei e as normas dos respectivos sistemas de ensino, nos prazos por estes
estabelecidos.

§ 2º O prazo para que as universidades cumpram o disposto nos incisos II e III do
art. 52 é de oito anos.
....................................................................................................................................................

Art. 92. Revogam-se as disposições das Leis ns. 4.024, de 20 de dezembro de
1961, e 5.540, de 28 de novembro de 1968, não alteradas pelas Leis ns. 9.131, de 24 de
novembro de 1995 e 9.192, de 21 de dezembro de 1995 e, ainda, as Leis ns. 5.692, de 11 de
agosto de 1971 e 7.044, de 18 de outubro de 1982, e as demais leis e decretos-lei que as
modificaram e quaisquer outras disposições em contrário.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI N. 5.692, DE 11 DE AGÔSTO DE 1971
(*Revogada pela Lei n º 9.394, de 20 de dezembro de 1996)

Fixa Diretrizes e Bases para o ensino de 1° e
2º graus, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO ENSINO DE 1º E 2º GRAUS

Art. 1º O ensino de 1º e 2º graus tem por objetivo geral proporcionar ao educando
a formação necessária ao desenvolvimento de suas potencialidades como elemento de auto-
realização, qualificação para o trabalho e preparo para o exercício consciente da cidadania.

1º Para efeito do que dispõe os artigos 176 e 178 da Constituição, entende-se por
ensino primário a educação correspondente ao ensino de primeiro grau e por ensino médio, o
de segundo grau.

2° O ensino de 1° e 2º graus será ministrado obrigatòriamente na língua nacional.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.172, DE  9 DE JANEIRO DE 2001

Aprova o Plano Nacional de Educação e dá
outras providências.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aprovado o Plano Nacional de Educação, constante do documento
anexo, com duração de dez anos.

Art. 2º A partir da vigência desta Lei, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios deverão, com base no Plano Nacional de Educação, elaborar planos decenais
correspondentes.

Art. 3º A União, em articulação com os Estados, o Distrito Federal, os municípios
e a sociedade civil, procederá a avaliações periódicas da implementação do Plano Nacional
de Educação.

§ 1º O Poder Legislativo, por intermédio das Comissões de Educação, Cultura e
Desporto da Câmara dos Deputados e da Comissão de Educação do Senado Federal,
acompanhará a execução do Plano Nacional de Educação.

§ 2º A primeira avaliação realizar-se-á no quarto ano de vigência desta Lei,
cabendo ao Congresso Nacional aprovar as medidas legais decorrentes, com vistas à
correção de deficiências e distorções.

Art. 4º A União instituirá o Sistema Nacional de Avaliação e estabelecerá os
mecanismos necessários ao acompanhamento das metas constantes do Plano Nacional de
Educação.

Art. 5º Os planos plurianuais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios serão elaborados de modo a dar suporte às metas constantes do Plano Nacional
de Educação e dos respectivos planos decenais.

Art. 6º Os Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
empenhar-se-ão na divulgação deste Plano e da progressiva realização de seus objetivos e
metas, para que a sociedade o conheça amplamente e acompanhe sua implementação.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de janeiro de 2001;180° da Independência e 113/ da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Renato Souza
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CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO/CÂMARA DE
EDUCAÇÃO/DF

PROPOSTA DE REGULAMENTAÇÃO DA LEI 9.394/96

CEB - PAR. 5/97, APROVADO EM 7/5/97

I - RELATÓRIO
h Histórico
1. Introdução
Promulgada a Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996, que “Estabelece as diretrizes e bases
da educação nacional”, em obediência ao disposto no artigo 22, inciso XXIV, da Constituição
da República Federativa do Brasil, o referido diploma legal, além de manter as competências
fixadas na Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, que criou o Conselho Nacional de
Educação e lhe atribuiu competências, ampliou-lhe as responsabilidades, no artigo 9º, § 1º, ao
determinar que, na estrutura educacional da União, houvesse “um Conselho Nacional de
Educação, com funções normativas e de supervisão”. Em outro dispositivo, no artigo 90, a
mesma lei estabeleceu, verbis :
“Art. 90 - As questões suscitadas na transição entre o regime anterior e o que se instituiu
nesta lei serão resolvidas pelo Conselho Federal de Educação ou, mediante delegação deste,
pelos órgãos normativos dos sistemas de ensino, preservada a autonomia universitária”.
É normal o surgimento de dúvidas, quando da ocorrência de alterações tão significativas
quanto as geradas com a implantação do novo regime, ora instituído. Aliás, muitas destas
previsíveis dúvidas já estão chegando a este colegiado, a partir dos Conselhos Estaduais de
Educação (órgãos normativos das diversas unidades da Federação), universidades, instituições
isoladas de ensino, Secretarias de Estado da Educação, Secretarias e Conselhos Municipais de
Educação.
Desde janeiro último, esta Câmara de Educação optou por estabelecer agenda de trabalho
delimitando objetivos que deveriam balizar os estudos da nova LDB. Foi decidida, então, a
constituição interna de quatro grupos de estudo, cada um formado por três Conselheiros, para
estudar e propor linhas de interpretação e regulamentação da Lei, visando à orientação dos
sistemas de ensino. Cada grupo teve a tarefa da análise de partes específicas, além da reflexão
comum sobre os dispositivos mais abrangentes da lei. Entretanto, mesmo considerando o
estabelecimento de tal esquema de trabalho, foi sentida a necessidade de um pronunciamento
imediato, capaz de dirimir desde logo algumas indagações mais prementes, principalmente no
tocante à pronta aplicabilidade de determinadas inovações contidas no instrumento legal em
exame. Foi assim que se deu a aprovação do Parecer nº 01, de 26 de fevereiro de 1997, sobre
a vigência de regimentos escolares, idades limites para exames supletivos, sistemas
municipais de ensino, dias letivos e carga horária anual, recuperação e educação a distância.
Depois do pronunciamento acima citado, foi sentida a conveniência de nova manifestação da
Câmara de Educação Básica do CNE, que se ocupasse de uma orientação mais ampla dos
sistemas e mesmo das instituições de ensino interessadas, a respeito de dispositivos sobre os
quais ainda pudesse estar pairando alguma dúvida. Foi quando o relator recebeu, do ilustre
presidente da CEB, Conselheiro Carlos Roberto Jamil Cury, a incumbência de elaborar a
minuta de ume estudo a ser debatido pelos nobres membros do colegiado. É o que significa
esta proposta que, se julgada adequada, se constituirá em parecer interpretativo da Lei no que
se refere à educação básica.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
INTERESSADO: Autarquia Municipal de Ensino de Poços de Caldas UF: MG
ASSUNTO: Consulta sobre formação de profissionais para a Educação Básica
RELATOR: Arthur Fonseca Filho
PROCESSO N.º: 23001.000078/2002-90

PARECER N.º:01/2003
COLEGIADO: CEB
APROVADO EM: 19.02.2003
I- RELATÓRIO
1. Histórico
A Autarquia Municipal de Ensino de Poços de Caldas, através de seu Presidente, dirige-se a
este Conselho, formulando a seguinte consulta:
“A Rede Municipal de Ensino de Poços de Caldas conta com um certo número de professores
licenciados em vários conteúdos; por exemplo:
História, Letras, Matemática, Geografia, etc... e que estão em exercício nas turmas de
Educação Infantil e nas séries iniciais do Ensino Fundamental.
Mediante a situação que lhe apresentamos, necessitamos de informações para que possamos
orientar os professores a esse respeito.
Perguntamos:
♦  Esses professores necessitam obter formação no Curso Normal Superior?
♦  No curso de Licenciatura em Pedagogia?
♦  O curso seqüencial resolveria?
♦  Em que medida?”
Esclarece a autoridade educacional que todos os professores foram admitidos através de
concurso público e que todos eram portadores de diploma de 2º grau para o Magistério
(Normal Médio). Alguns deles são portadores também de diploma de curso superior, em
diversas áreas.
2. Mérito
2.1. Do Direito
A consulta formulada pela autoridade educacional de Poços de Caldas é mais uma que diz
respeito aos direitos dos professores portadores de diploma de Normal Médio (ou o
equivalente nas legislações anteriores). Trata-se de, mais uma vez, analisar o disposto nos
Artigos 62 e 87, da Lei nº 9394/96. Diz o Artigo 62:
“Art. 62 – A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível superior,
em curso de licenciatura, de graduação plena, em universidades e institutos superiores de
educação, admitida, como formação mínima para o exercício do Magistério na Educação
Infantil e nas quatro primeiras séries do Ensino Fundamental, a oferecida em nível
médio, na modalidade Normal.”
Desta forma, fica muito claro que é admitida a formação mínima para o exercício do
Magistério na Educação Infantil e nas quatro primeiras séries do Ensino Fundamental,
a oferecida em nível médio, na modalidade Normal. É preciso ressaltar que o Artigo 62
integra o corpo permanente da LDB e assim sendo o direito dos portadores de diploma de
normal médio (ou o equivalente nas legislações anteriores) é líquido e certo e está assegurado
até o fim de suas vidas, mesmo que a legislação venha a ser alterada.
Considerando-se o enorme número de questões levantadas, reitera-se especialmente aos
portadores de diploma de nível médio, em exercício nas redes públicas que eles têm direito a
manterem seus cargos mesmo que não freqüentem curso superior.
2.2. Dos Planos de Universalização de Formação dos Docentes em Nível Superior
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O Artigo 87, que a seguir se transcreve, integra o conjunto das disposições transitórias da Lei
nº 9394/96, e que exatamente por isto têm sua validade limitada no tempo. No entanto não se
pode deixar de levar em conta – mesmo com a imprecisão do texto legal – que o legislador
pretendeu apontar para a universalização da formação em nível superior, dos professores da
Educação Básica.
É esta a meta, o objetivo, o ideal a ser traçado no menor espaço de tempo possível.
“Art. 87 – É instituída a Década da Educação, a iniciar-se um ano a partir da publicação
desta lei.
§ 1º - A União, no prazo de um ano a partir da publicação desta lei, encaminhará, ao
Congresso Nacional, o Plano Nacional de Educação, com diretrizes e metas para os dez anos
seguintes, em sintonia com a Declaração Mundial sobre Educação para Todos.
§ 2º - O Poder Público deverá recensear os educandos no Ensino Fundamental, com especial
atenção para os grupos de sete a quatorze e de quinze a dezesseis anos de idade.
§ 3º - Cada Município e, supletivamente, o Estado e a União, deverá:
I – matricular todos os educandos a partir dos sete anos de idade e, facultativamente, a partir
dos seis anos, no Ensino Fundamental;
II – prover cursos presenciais ou a distância aos jovens e adultos insuficientemente
escolarizados;
III – realizar programas de capacitação para todos os professores em exercício, utilizando
também, para isso, os recursos da educação a distância;
IV – integrar todos os estabelecimentos de Ensino Fundamental do seu território ao sistema
nacional de avaliação do rendimento escolar.
§ 4º - Até o fim da Década da Educação somente serão admitidos professores habilitados em
nível superior ou formados por treinamento em serviço.
§ 5º - Serão conjugados todos os esforços objetivando a progressão das redes escolares
públicas urbanas de Ensino Fundamental para o regime de escolas de tempo integral.
§ 6º - A assistência financeira da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios,
bem como a dos Estados aos seus Municípios, ficam condicionadas ao cumprimento do
Artigo 212 da Constituição Federal e dispositivos legais pertinentes pelos governos
beneficiados.”
Tanto o Artigo 87, como o próprio Artigo 62 – que também tem redação imperfeita –
fomentaram a formatação do Plano Nacional de Educação, especialmente na definição de suas
metas, contidos no item 10.3:
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
INTERESSADO: Sindicato dos Professores Municipais de Conceição do Coité, (BA) e
outros..
UF: BA
ASSUNTO: Consulta tendo em vista a situação formativa dos professores dos anos iniciais
do Ensino Fundamental e da Educação Infantil.
RELATOR: Nelio Marco Vincenzo Bizzo
PROCESSO N.º: 23001.000023/2003-61

PARECER CNE/CEB N.º:03/2003

COLEGIADO: CEB
APROVADO EM: 11/03/2003
I – RELATÓRIO
Histórico
O Sindicato dos Professores Municipais de Conceição do Coité, BA, encaminhou ofício em 28 de
Outubro pp comunicando o temor dos professores sobre o que deverá ocorrer em 2007,
explicitamente se será ou não admitida a permanência dos atuais professores em sala de aula,
mesmo se detiverem credencial de nível médio, na modalidade Normal, e trabalharem na docência
da Educação Infantil e anos iniciais do Ensino Fundamental.
Ofício de teor parecido foi encaminhado em 30 de Outubro pp pela professora Vitória Ana
Pignatti Lima Barbosa, diretora da EMEI “Cara Pintada”, de Itapuí, SP, indagando da
obrigatoriedade de freqüência em curso de capacitação para professores formados em nível médio
na modalidade Normal. Ela indaga se o Curso Normal Superior é de fato obrigatório para que os
professores com Normal médio continuem a lecionar após 2007 e se essa suposta obrigatoriedade
se estenderia inclusive aos professores efetivos.
Mérito
A formação de professores em nível médio, na modalidade Normal, freqüentemente tem sido
envolvida em controvérsias. A lei 9394/96 definiu o patamar mínimo para o exercício docente
para os quatro últimos anos do Ensino Fundamental, ao estatuir que a formação de docentes para
atuar na educação básica far-se-á em nível superior, em curso de licenciatura, de graduação
plena, em universidades e institutos superiores de educação, 2 admitida, como formação mínima
para o exercício do magistério na Educação Infantil e nas quatro primeiras séries do Ensino
Fundamental, a oferecida em nível médio, na modalidade Normal. (LDB, Artigo 62).
Nas Disposições Transitórias da mesma lei consta, no § 4º do Art 87, que “Até o fim da Década
da Educação somente serão admitidos professores habilitados em nível superior ou formados por
treinamento em serviço”. Por meio desta redação de significado pouco preciso muitas pessoas
foram levadas a pensar que após 10 anos da promulgação da Lei o acesso e a permanência em
funções docentes passasse a ser prerrogativa exclusiva de professores com formação em nível
superior.
Essa interpretação, apesar de muito difundida, não resiste a uma análise da legislação que serve de
referência, em especial três suportes básicos: a própria LDBEN, a Lei 10.172/2001 (Plano
Nacional de Educação) e a Constituição Federal.
A redação do artigo 62 da LDBEN é clara e não deixa margem para dúvida. Aqueles que
freqüentam um curso Normal, de nível médio, praticam um contrato válido com a instituição que
o ministra. Atendidas as disposições legais pertinentes, a conclusão desse curso conduz a diploma
que, por ser fruto de ato jurídico perfeito, gera direito. No caso, o direito gerado é a prerrogativa
do exercício profissional, na Educação Infantil e nos anos iniciais do Ensino Fundamental.
Os professores que lograram obter formação de nível médio, na modalidade Normal,
incorporaram a seu patrimônio individual a prerrogativa do magistério. Nossa Constituição
Federal, a Lei Maior de nosso País, diz que o ato jurídico perfeito gera direito adquirido, e que
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a lei não pode prejudica-lo.
De fato, no TÍTULO II, Dos Direitos e Garantias Fundamentais, da Constituição Federal, o
CAPÍTULO I se refere aos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos, e em seu artigo 5º, afirma:
“ XXXVI A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;”
As pessoas que foram legalmente habilitadas para o exercício do magistério por força de ato
jurídico perfeito têm assegurado o reconhecimento de seu título profissional por toda a vida, tendo
incorporado irreversivelmente essa prerrogativa a seu patrimônio pessoal, não podendo ser
impedidos de exercer a profissão docente na esfera da habilitação específica.
Outro preceito importante em relação ao direito adquirido se refere ao fato de ele ser incorporado
mesmo se não exercido. Assim, não são apenas os professores que estão no exercício da profissão
que têm direito adquirido, mas todos aqueles que têm o diploma expedido por instituição
reconhecida pelo respectivo sistema de ensino.
As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação em Nível Médio na modalidade Normal
(Parecer CNE/CEB 01/99) reconhecem que o Artigo 62 da LDBEN “flexibiliza” a trajetória de
formação docente e, indo além, afirma que:
3
Tal flexibilidade é compatível com o esforço dos legisladores no sentido de contemplar a
diversidade e a desigualdade de oportunidades que perpassam a realidade educacional no país.
Sem criar impedimentos formais para a oferta dessa modalidade de atendimento educacional, de
fato, a lei desafia os sistemas a repensá-la sob novas bases. A rigor, seu reconhecimento expressa
um movimento em busca da recuperação da sua identidade, na medida em que é a única
modalidade de educação profissional em nível médio que a lei reconhece e identifica. As políticas
educacionais haverão de respeitar essa peculiaridade e envidar esforços para dar conseqüência à
valorização do magistério em todas as suas dimensões.
Embora a lei determine que o nível médio é o patamar mínimo para o exercício da docência na
Educação Infantil e nos anos iniciais do Ensino Fundamental, existe plena concordância sobre a
conveniência de formação em nível superior para todos os professores.
Esse patamar mínimo e o desejo do movimento em direção ao aprimoramento da formação
docente foi confirmado pelo Plano Nacional de Educação (PNE), Lei 10.172, de 9 de Janeiro de
2001. Ele defende a melhoria da qualidade do ensino em nosso país e reconhece que ela somente
poderá ser alcançada com a valorização do magistério. Esta implica, simultaneamente, cuidar da
formação inicial, das condições de trabalho, do salário e carreira e da formação continuada. O
Plano Nacional de Educação reconhece a existência de cerca de 30.000 professores que atuam na
Educação Infantil e que não possuem formação docente, um número incerto atuando em creches,
pouco mais de 10.000 professores atuando em classes de alfabetização, com formação apenas no
Ensino Fundamental. Da mesma forma, pondera a mesma Lei, cerca de 100.000 professores
(número que o PNE considerava subestimado) atuam nos anos iniciais do Ensino Fundamental e
carecem de formação específica em nível médio.
O Plano Nacional de Educação estabelece que (meta 10.3.10) “onde ainda não existam condições
para formação em nível superior de todos os profissionais necessários para o atendimento das
necessidades do ensino, estabelecer cursos de nível médio, em instituições específicas, que
observem os princípios definidos na diretriz no. 1 e preparem pessoal qualificado para a
Educação Infantil, para a educação de jovens e adultos e para as séries iniciais do Ensino
Fundamental, prevendo a continuidade dos estudos desses profissionais em nível superior.“
Todos esses profissionais devem completar sua formação em nível médio, na modalidade Normal,
até 2006 (meta 10.3.17).
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
INTERESSADO: Conselho Municipal de Educação de Corumbá e outros UF: MS
ASSUNTO: Consulta tendo em vista o Parecer CNE/CP 26/2001, que dispõe sobre os
programas especiais de Formação Pedagógica de Docentes para as disciplinas do currículo do
Ensino Fundamental, do Ensino Médio e da Educação Profissional em nível médio e
participação
de profissionais habilitados em concursos públicos.
PROCESSO N.º: 23001.000209/2002-39

PARECER N.º: CEB 04/2003
COLEGIADO: CEB
APROVADO EM: 11.03.2003
I – RELATÓRIO
Histórico
No Ofício 113/2002/CME, de 24 de Outubro de 2002, o Conselho Municipal de Corumbá relata a
realização de concurso público para provimento de cargo de professor de matemática e afirma que
portadores de diploma de licenciatura curta foram impedidos de tomar posse, tendo, no entanto,
continuado a lecionar na rede pública com contrato precário. Informa ainda que foi realizado
concurso para contratação de profissionais para creche, sendo que o edital do concurso incluía a
formação em psicologia como passível de nomeação e posse. O ofício termina com perguntas
acerca da legalidade das medidas adotadas e indaga o que deve ocorrer a partir de 2006 com os
professores que possuírem apenas o nível médio, na modalidade normal, participando de
concursos públicos inclusive, de acordo com o disposto com o art 87 da Lei 9394/96 (LDBEN).
Ofício similar é remetido pelo assessor jurídico da Secretaria Municipal de Educação do Recife,
Sr. Geraldo Targino Sampaio, no qual ele indaga a provisão legal para a nomeação e posse de
Licenciado em Pedagogia, que, no entanto, tendo se formado em 1981 não apresenta a habilitação
magistério e indaga sobre atos emanados deste Conselho versando sobre as habilitações da
Pedagogia.
2
O Sindicato dos Professores Municipais de Conceição do Coité, BA, encaminhou ofício em 28 de
Outubro pp, manifestando dúvida sobre o termo “admitidos”, presente no parágrafo 4o. do Art 87
da LDB, indagando se o termo designa tolerância para com a presença ou se a referência é em
relação à possibilidade de participação em concurso público.
Foi feita juntada ao processo do ofício 008115.2003-01, no qual a Secretária Municipal de
Educação de Governador Valadares (MG), profa. Sames Assunção Madureira, faz indagações
sobre a validade dos patamares do plano de carreira, no qual os professores concursados e
portadores do diploma de Licenciatura Curta são alocados no Quadro Suplementar e não no cargo
de Professor Municipal II, destinado a professores com Licenciatura Plena em cursos específicos,
correspondentes à sua área de atuação.
Mérito
Diversos pareceres já abordaram a questão do direito ao magistério aos portadores de certificado
de nível médio, na modalidade normal (Pareceres CNE/CEB 15/98, 1/99, 1/2003, 3/2003 e
Resoluções CNE/CEB 3/98 e 2/99). Nessas peças fica acima de qualquer dúvida o fato de que o
ano de 2007 não traz nenhuma conseqüência para os professores com credencial de nível médio,
na modalidade normal.
Uma consulta sobre posse de professores em concurso público já foi respondida por esta Câmara
de Educação Básica por meio do Parecer CNE-CEB 26/2000. Lá consta que é comum que
administrações públicas façam diferentes exigências a candidatos a concurso público para
provimento de cargos de professor. Reconhece-se a necessidade de selecionar candidatos que
atendam às demandas atuais da Lei. No entanto, essa necessidade não pode olvidar os direitos de
profissionais que apresentam credenciais diferentes das preconizadas pelo atual quadro legal. Há
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que se contemplar, portanto, um horizonte mais amplo e delinear os possíveis conflitos e soluções
cabíveis, na esperança de dirimir as dúvidas objeto das consultas.
Nos termos do Art. 48 da Lei 9394/96 os diplomas de cursos reconhecidos têm validade nacional
(quando registrados) como prova da formação recebida por seu titular, Quando a lei define um
requisito acadêmico para habilitação profissional no magistério ela estabelece as
3
condições de validade de contratos. O ato jurídico perfeito emana de contratos válidos e gera
direito. O Poder Público tem a obrigação de reconhecer a habilitação profissional decorrente de
ato jurídico perfeito e que foi incorporado irreversivelmente ao patrimônio pessoal de muitos
profissionais.
É de se esperar que a boa parte dos profissionais hoje em exercício tenha como quadro legal de
referência a Lei no. 5692/71, a qual, em seu artigo 30, alínea b, instituía a licenciatura de curta
duração. No artigo 40, a mesma lei estipulava como requisito acadêmico para o exercício de
magistério o registro profissional expedido pelo MEC. Portanto, nesse quadro de referência, os
portadores de registro profissional de professor expedido pelo MEC têm assegurada a ministração
das disciplinas constantes naquele documento, ainda que em caráter precário, direito adquirido
que não é facultado a nenhuma lei revogar.
De fato, no TÍTULO II, Dos Direitos e Garantias Fundamentais, da Constituição
Federal, o CAPÍTULO I se refere aos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos, e em seu
artigo 5º, afirma:
“ XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico
perfeito e a coisa julgada; “
As pessoas que foram legalmente habilitadas para o exercício do magistério por força de ato
jurídico perfeito têm assegurado o reconhecimento de seu título profissional por toda a vida, tendo
incorporado irreversivelmente essa prerrogativa a seu patrimônio pessoal, não podendo ser
impedidos de exercer a profissão docente na esfera da habilitação específica na forma da lei.
Outro preceito importante em relação ao direito adquirido se refere ao fato de ele ser incorporado
mesmo se não exercido. Assim, não são apenas os professores que estão no exercício da profissão
que têm direito adquirido, mas todos aqueles que têm o certificado de conclusão ou diploma, no
caso de educação superior, expedido por instituição reconhecida pelo respectivo sistema de
ensino.
Todos os profissionais da educação que adquiriram a prerrogativa do magistério podem, de forma
legal, participar de qualquer mecanismo de acesso a funções docentes, em especial na
4
esfera do serviço público. O concurso público de provas e títulos é genuinamente o mecanismo
de acesso consagrado em nossa Carta Magna (art. 206, V, com a redação da Emenda
Constitucional 19, de 04/06/98). A LDBEN, também ressalta a importância do concurso público
de provas e títulos (Art. 67, I), franqueado a todos os que estão legalmente habilitados, como via
única de acesso a cargos docentes. A LDBEN chega a ser inclusive incisiva nesse ponto dado que
o Art. 85. diz que qualquer cidadão habilitado com a titulação própria poderá exigir a abertura
de concurso público de provas e títulos para cargo de docente de instituição pública de ensino
que estiver sendo ocupado por professor não concursado, por mais de seis anos. A expressão
“titulação própria” tem o fito de explicitar a abrangência que a formação docente comporta e que
está definida no art 62 da LDBEN.
Firma-se aqui, portanto, um importante conceito: a Lei 9394/96 não pode, em nenhum tempo,
impedir nenhum profissional da educação legalmente habilitado de participar de concurso público
e a seu pretexto não podem ser cometidos quaisquer atos contra o efetivo exercício profissional de
professores com a titulação própria.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

RESOLUÇÃO CNE/CEB 01, DE 20 DE AGOSTO DE 2003.

Dispõe sobre os direitos dos profissionais da
educação com formação de nível médio, na
modalidade Normal, em relação à prerrogativa do
exercício da docência, em vista do disposto na lei
9394/96, e dá outras providências.

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de
Educação, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei 9.131, de 25
de novembro de 1995, e ainda o Parecer CEN/CEB 03/2003, homologado pelo Senhor
Ministro de Estado da Educação em 31 de julho de 2003, publicado no D.O.U. em 4 de agosto
de 2003, resolve:

Art. 1º Os sistemas de ensino, de acordo com o quadro legal de referência, devem
respeitar em todos os atos praticados os direitos adquiridos e as prerrogativas profissionais
conferidas por credenciais válidas para o magistério na educação infantil e nos anos iniciais
do ensino fundamental, de acordo com o disposto no art. 62 da Lei 9394/96

Art. 2º Os sistemas de ensino envidarão esforços para realizar programas de
capacitação para todos os professores em exercício.

§ 1o. Aos docentes da educação infantil e dos anos iniciais do ensino fundamental
será oferecida formação em nível médio, na modalidade Normal até que todos os docentes do
sistema possuam, no mínimo, essa credencial.

§ 2o. Aos docentes que já possuírem formação de nível médio, na modalidade
Normal, será

oferecida formação em nível superior, de forma articulada com o disposto no
parágrafo anterior.

Art 3º. Os sistemas de ensino instarão os professores a aderir aos programas de
capacitação por meio de estímulos de carreira e progressão funcional nos termos do Parecer
CNE/CEB 10/99 e do Art. 5o. da Resolução CNE/CEB 03/97, utilizando também, para tanto,
o recurso do licenciamento periódico disposto no art. 67, II, da Lei 9.394/96, os recursos da
educação a distância, de maneira a atender as metas instituídas na Lei 10.172/2001, Plano
Nacional de Educação, sobre “Formação dos Professores e Valorização do Magistério”, em
especial as metas 5, 7 e de 10 a 19.

§1º. A adesão aos programas de capacitação e formação em serviço será sempre
voluntária, sendo garantido o pleno exercício profissional dos formados em nível médio, na
modalidade Normal, em sala de aula nos termos da lei.

§2º. A oferta de programas de capacitação e formação em serviço deverá ser feita
sem

comprometer o calendário escolar, assegurando aos alunos da educação básica o
cumprimento

integral da carga horária do ano letivo.
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Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5o. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Francisco Aparecido Cordão
Presidente da Câmara de Educação Básica


